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Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de
05/07/2005, publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.029686/2018-86/ UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora MARIA
HOSANA SANTANA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 425444, ocupante do cargo de auxiliar
em administração, da classe C, nível/padrão 416, lotada na Divisão de Manutenção de
Computadores e Periféricos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Iara Maria Campelo Lima 
  

REITORA EM EXERCÍCIO 
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Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando;
 
o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
o disposto na Instrução Normativa n.° 02 de 02/12/2014 do Conselho de Capacitação e
Qualificação,
 
o que consta no processo n.º  23113.003603/2017-48,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento no país da servidora ELISIANE CARRA TUNES, Secretário
Executivo, Classe E, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 7, matrícula SIAPE
n.º 1643137, lotada no Núcleo de Tecnologia da Informação, para cursar Doutorado em
Desenvolvimento e Meio Ambiente, pelo período de 01/08/2018 a 19/02/2019, na Universidade
Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e;
 
 considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
 considerando o que consta no processo n.º  23113.029864/2018-79,
 
  RESOLVE:
 
 Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 30/07/2018 a 27/10/2018, ao servidor 
LUIZ MACEDO FIAES JÚNIOR, Técnico de Laboratório - Área, Classe D, Nível de Capacitação
IV, Nível/Padrão de Vencimento 7, matrícula SIAPE n.º 1646276, lotado no Departamento de
Física, para finalizar curso de Pós-Graduação "Lato Sensu", na Faculdade São Luís de França,
na cidade de Aracaju, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
 
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Iara Maria Campelo Lima
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1002 DE 02 DE AGOSTO DE 2018



REITORA EM EXERCÍCIO
 



Retifica a portaria nº 1856/2017.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e  na portaria nº 404 de 23/04/09 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o disposto no ofício nº 037/2015-MEC/IBV/GAB de 26/01/2015,
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.028020/2017-20
 
 RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a portaria n.º 1856, de 15/12/2017, publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade, n.º 05/2017, página n.º 12, de 22/12/2017, que autorizou o afastamento no
país da servidora BÁRBARA RAFAELA SANTOS DA ROCHA, Nutricionista-Habilitação, Classe
E, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 1639451, lotada
no Restaurante Universitário, para cursar Doutorado em Ciências da Saúde, pelo período de
01/02/2018 a 28/02/2019, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de Aracaju, Sergipe,
com ônus limitado para UFS. Onde se lê: "para cursar Doutorado em Ciências da Saúde pelo
período de 01/02/2018 a 28/02/2019, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de Aracaju,
Sergipe, com ônus limitado para UFS.", leia-se: para cursar Doutorado em Ciências da Saúde
pelo período de 01/02/2018 a 28/02/2019, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de
Aracaju, Sergipe, com ônus limitado para UFS e cursar Doutorado Sanduiche, pelo período de
01/08/2018 a 28/02/2019, na Universidad de Navarra, na cidade de Pamplona, Espanha, com
ônus limitado para a UFS e ônus para a CAPES", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1004 DE 02 DE AGOSTO DE 2018



 
 

Profª. Drª. Iara Maria Campelo Lima 
 

REITORA EM EXERCÍCIO 
 



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais,
 
considerando o disposto no art. 40, III, "a" da Constituição Federal com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no D.O.U. em 31/12/2003 e,
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.030052/2018-76/ UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora SOLANGE SOUZA LIMA, matrícula SIAPE
nº 2345972, ocupante do cargo de médico-área, da classe E, nível/padrão 310, lotada na Unidade
de Anatomia Patológica e Morfológica - HU, em jornada de trabalho de 30 horas semanais.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Iara Maria Campelo Lima 
 

REITORA EM EXERCÍCIO 
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

   
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e;
 
 
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
 considerando o que consta no processo n.º  23113.028260/2018-13,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 31/07/2018 a 28/09/2018, ao servidor 
WILBER AMÓS DE SANTANA, Auxiliar em Administração, Classe C, Nível de Capacitação IV,
Nível/Padrão de Vencimento 6 matrícula SIAPE n.º 1695323, lotado na Divisão de Despesa de
Pessoal, para participar dos cursos à distância de Excelência no Atendimento  e de Introdução ao
Direito Constitucional, no Instituto Legislativo Brasileiro, com sede na cidade Brasília, Distrito
Federal, com ônus limitado para UFS.
 
 
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
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Profª. Drª. Iara Maria Campelo Lima 
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 

 
 



Promove servidor para classe de Associado.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.025285/2018-57,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, de 6 604 para 7 701, referente ao interstício de 26/01/2016 a 
26/01/2018,  a partir de 20/07/2018,  o Professor  NEILSON SANTOS MENESES , Matrícula SIAPE nº  982734,  lotado
 no Departamento de Geografia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
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Concede vantagem salarial a servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.028920/2018-58,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Assistente em Administração, DAVID TAVARES FEITOSA, matrícula 
SIAPE nº 3055037, lotado na Divisão Operacinal do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, de 15% (quinze
por cento) a partir de 11/07/2018, por ter concluído o Curso de Engenharia Civil, com correlação indireta com o
ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Concede vantagem salarial a servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.026643/2018-49,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Contadora, JULIANA MARIA SILVA PEREIRA, matrícula  SIAPE nº
1029891, lotada na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos Financeiros, de 30% (trinta por cento) a
partir de 21/06/2018, por ter concluído o Curso de Especiaização em Gestão Pública, com correlação direta com o
ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Concede vantagem salarial a servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.023520/2018-56,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Assistente em Administração, SUSAN NEIDE SANTOS SILVA,
matrícula  SIAPE nº 1298337, lotada no Departamento de Fisioterapia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia
Filho, de 25% (vinta e cinco por cento) a partir de 04/06/2018, por ter concluído o Curso de Graduação em
Administração, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de 28 de
dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.027482/2018-19,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Tecnologia da Informação, ALEXANDRE REZENDE DE SA,
matrícula SIAPE nº 2156752, lotado no Serviço de Tecnologia da Informação do Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho, do nível D-I para o nível D-II, a partir de 05/07/2018, devido à conclusão dos Cursos Aplicações Java
Mobile (J2ME) com carga horária de 54h(cinquenta e quatro horas); Introdução ao JavaScript com 45h(quarenta e
cinco horas), totalizando 99h(noventa e nove horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de 28 de
dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.029895/2018-20,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Médico Veterinário, CLERTON MAGNO ROCHA SANTANA PEREIRA,
matrícula SIAPE nº 2244004, lotado no Núcleo de Graduação em Zootecnia do Campus do Sertão, do nível E-II para
o nível E-III, a partir de 07/08/2018, devido à conclusão das disciplinas do Mestrado em Zootecnia com carga horária
de 150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de 28 de
dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.029256/2018-64,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Laboratório - Área, GLAUBER SANTANA DE SOUSA, matrícula
SIAPE nº 4351896, lotado no Departamento de Fisioterapia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do
nível D-II para o nível D-III, a partir de 12/07/2018, devido à conclusão dos Cursos Elaboração de Regimentos,
Resolução, Portarias e Outros Atos Administrativos com carga horária de 20h(vinte horas); Fotografia para Eventos
da UFS com carga horária de 30h(trinta horas); Gestão Patrimonial com carga horária de 40h(quarenta horas); Inglês
para Iniciantes com carga horária de 60h(sessenta horas), totalizando 150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de 28 de
dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.028560/2018-94,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Auxiliar em Administração, GLISLAINE ROSE BEZERRA DO AMARAL,
matrícula SIAPE nº 2238491, lotada na Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, do nível C-II para o nível C-III, a
partir de 09/07/2018, devido à conclusão dos Cursos Atendimento ao Público com carga horária de 20h( vinte horas);
Licitações na Administração Pública com carga horária 60h(sessenta horas); Educação Financeira - Gestão de
Finanças Pessoais com carga horária de 20h(vinte horas), totalizando carga horária de 100h(cem horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1125 DE 30 DE JULHO DE 2018



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de 28 de
dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.028583/2018-07,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Secretária Executiva, MIRIAM CARLA BATISTA DE ARAGAO DE MELO,
matrícula SIAPE nº 1844011, lotada no Departamento de Farmácia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia
Filho, do nível E-I para o nível E-II, a partir de 30/07/2018, devido à conclusão dos Cursos Segurança da Informação
para Usuários de Computador com carga horária de 30h(trinta horas); Formação Corporativa Básica com carga
horária de 90h(noventa horas), totalizando carga horária de 120h(cento e vinte horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1127 DE 30 DE JULHO DE 2018



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de 28 de
dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.029746/2018-61,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Radiologia, NOELMA SANTOS LIÃO, matrícula SIAPE nº
2354750, lotada no Departamento de Odontologia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-I
para o nível D-II, a partir de 17/07/2018, devido à conclusão dos Cursos Regime Jurídico dos Servidores da União -
Lei 8.112/90 com carga horária de 60h(sessenta horas); Inglês para Iniciantes com carga horária de 60h(sessenta),
totalizando carga horária de 120h(cento e vinte horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1124 DE 30 DE JULHO DE 2018



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.029208/2018-76,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, de 4 601 para 4 602, referente ao interstício de 21/06/2016 a
21/06/2018, a partir de 20/07/2018, o Professor  ARTHUR NASCIMENTO DE MELO  Matrícula SIAPE nº  1114513,
lotado  no  Núcleo de Graduação em Educação em Ciências Agrárias e da Terra do Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1112 DE 30 DE JULHO DE 2018



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.028987/2018-92,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, de 6 603 para 6 604, referente ao interstício de 19/12/2015 a
19/12/2017, a partir de 20/07/2018,a Professora  ANA CRISTINA FREIRE ABUD  Matrícula SIAPE nº  6426549, lotada
no Departamento de Enfermagem  do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1113 DE 30 DE JULHO DE 2018



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.028170/2018-14,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, de 6 603  para 6 604, referente ao interstício de 05/06/2016 a
05/06/2018,  a partir de 20/07/2018, o  Professor    MARCELO AUGUSTO COSTA MACIEL  Matrícula SIAPE nº 
2177542,  lotado no Departamento de Engenharia Civil do Centro de  Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1108 DE 30 DE JULHO DE 2018



Promove servidor para classe de Associado.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014658/2018-64,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, de 6 604 para 7 701, referente ao interstício 30/06/2016 a
30/06/2018,  a partir de  20/07/2018, a Professora  RAQUEL MARQUES CARRIÇO FERREIRA , Matrícula SIAPE nº 
1820978,  lotada  no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1111 DE 30 DE JULHO DE 2018



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.028758/2018-78,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, de 6 603 para 6 604, referente ao interstício de 07/02/2016 a
07/02/2018, a partir de 20/07/2018,  o  Professor  GUSTAVO PEREZ ALVAREZ  Matrícula SIAPE nº 1914324, lotado no
Departamento de Engenharia Elétrica do Centro de  Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1115 DE 30 DE JULHO DE 2018



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.030484/2018-87;
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de Mestre, a partir de 27/07/2018, de 4 502 para  5 501,
o Professor  ANTÔNIO VINÍCIUS SILVA CALDAS , Matrícula SIAPE nº  2569756,  lotado no Departamento de
Administração do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de mestre, na forma do anexo XVIII da supracitada Lei.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1117 DE 30 DE JULHO DE 2018



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.027545/2018-29,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, de 7 701 para 7 702, referente ao interstício de 09/06/2016 a
09/06/2018,  a partir de 20/07/2018, a Professora  SIMONE DE CÁSSIA SILVA  Matrícula SIAPE nº   1632059, lotada
no Departamento de Engenharia de Produção do Centro de  Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1114 DE 30 DE JULHO DE 2018



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta do Processo   Eletrônico  nº 23113.027237/2018-01,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, de 7 702 para 7 703, referente ao interstício de 24/06/2016 a
24/06/2018, a partir de 20/07/2018, o Professor   FRANK NILTON MARCON   Matrícula SIAPE nº  2512859, lotado no
Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1110 DE 30 DE JULHO DE 2018



Exonera, a pedido, o Coordenador de Tecnologias
Sociais e Ambientais da Pró-Reitoria de Extensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso desuas atribuições legais e
considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01/08/2018, o Professor Associado, Nível 01, 
WELLINGTON BARROS DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1694328, lotado no Departamento de
Farmácia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DFA/CCBS, em regime de trabalho
de dedicação exclusiva, do Cargo de Direção CD-4, de Coordenador de Tecnologias Sociais e
Ambientais da Pró-Reitoria de Extensão - CTSA/PROEX.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 994 DE 30 DE JULHO DE 2018



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.000909/2013-19,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, de 6 601 para 6 602, referente ao interstício de 01/07/2016 a
01/07/2018, a partir de 20/07/2018, a Professora SHIZIELE DE OLIVEIRA SHIMADA  Matrícula SIAPE nº 2999791,
lotada no Departamento de Geografia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1109 DE 30 DE JULHO DE 2018



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.029508/2018-55,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, de 6 601 para 6 602, referente ao interstício de 16/05/2016 a
16/05/2018, a partir de 20/07/2018, a Professora  ANA CAROLINA TROMPIERI SILVEIRA PEREIRA  Matrícula SIAPE
nº  2013147, lotada no Departamento de Medicina Veterinária do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1116 DE 30 DE JULHO DE 2018



Nomeia Assessor do Reitor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Nomear, a partir de 01/08/2018, o Professor Assistente, Nível 01, AUGUSTO CESAR
VIEIRA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1787323, lotado no Departamento de Secretariado
Executivo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DSE/CCSA, em regime de trabalho
dedicação exclusiva, para exercer o Cargo de Direção, CD-4, de Assessor do Reitor, com
exercício de suas funções na Pró-Reitoria de Extensão.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União. 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 995 DE 30 DE JULHO DE 2018



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

A VICE REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.028911/2018-67,
 
 
 
RESOLVE:     
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país do servidor CÉSAR ANDREY GALINDO OROZCO,
Professor Adjunto, 04, matrícula SIAPE n.º 1800030, lotado no Departamento de Medicina
Veterinária do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, para participar como palestrante do curso
de Medicina Esportiva do Cavalo Atleta, na Escola de Equitação do Exército Nacional da
Colômbia, na cidade de Bogotá, Colômbia, pelo período de 06/09/2018 a 10/09/2018, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2 o  - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Profa. Dra Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1001 DE 02 DE AGOSTO DE 2018



Designa servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº 23113.026629/2018-45,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar a Assistente em Administração MARIA JAQUELINE DE SANTANA SANTOS, matrícula SIAPE
nº 2229414, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, lotada no Departamento de Nutrição do
Campus Lagarto - DNUTL/CAMPUSLAG, para desempenhar suas atividades no Centro de Ciências Agrárias
Aplicadas - CCAA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

   
 

EDNALVA FREIRE CAETANO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1119 DE 30 DE JULHO DE 2018



Designa servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº 23113.026629/2018-45,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar a Assistente em Administração SUSAN NEIDE SANTOS SILVA, matrícula SIAPE nº 1298337,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  lotada no Departamento de Fisioterapia do Campus
Lagarto - DFTL/CAMPUSLAG, para desempenhar suas atividades na Pró-Reitoria de Administração - PROAD.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

   
 

EDNALVA FREIRE CAETANO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1118 DE 30 DE JULHO DE 2018



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.029315/2018-02;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor LUCIANO EVANGELISTA FRAGA, matrícula
SIAPE nº 1241472, lotado no Departamento de Química do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, admitido
em 15/07/2015.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1130 DE 30 DE JULHO DE 2018



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.025612/2018-71;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Auxiliar em Administração AVERALDO RIBEIRO DE
SOUSA, matrícula SIAPE nº 2238693, lotado na Biblioteca Central, admitido em 13/07/2015.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1131 DE 30 DE JULHO DE 2018



                                                                                                                                                                                               
            Promove Servidor.

 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
 o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
 o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
 o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.032006/2018-10;
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação supracitada, a Nutricionista-
Habilitação, KELLY PROTÁSIO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 2241461, lotada na Divisão de Assistência
Estudantil do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho:
 

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1132 DE 01 DE AGOSTO DE 2018

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

E 02 E 03 22/07/2018



Constitui Comissão de Processo Disciplinar
 

 
 
 A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no processo nº
23113.020136/18-00.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar os servidores estáveis Valter Joviniano de Santana Filho, matrícula SIAPE nº
2693741, lotado no Departamento de Fisioterapia/CCBS, Mércia Maria Silva Pretextato, 
matrícula SIAPE nº 425657, lotada no GR e Adriana da Silva Barreto, matrícula SIAPE nº
1835637, lotada na CPSPAD/GR, para sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de apurar denúncia relatada no processo nº
23113.020136/18-00, e fatos correlatos.
 
Art. 2º - Esta comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos.
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. IARA MARIA CAMPELO LIMA
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1000 DE 02 DE AGOSTO DE 2018



Retifica a portaria n.º 1604/2016
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e  na portaria nº 404 de 23/04/09 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.023752/2016-42,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a portaria n.º 1604/2016, publicada no Diário Oficial da União, n.º 227, página n.º
15, de 28/11/2016, que autorizou o afastamento para estudo no exterior do servidor PAULO
ROBERTO BOA SORTE SILVA, Professor Adjunto 02, matrícula SIAPE nº 2583406, lotado no
Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas, para
desenvolver pesquisa, pelo período de 04/01/2017 a 30/04/2017, na University of Michigan, na
cidade de Ann Arbor, Estados Unidos da América, com ônus limitado para UFS. Onde se lê: "
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990, considerando o disposto no Decreto nº
1.387 de 07/02/95 e na portaria nº 404 de 23/04/09 do Ministério de Estado da Educação"; Leia-
se: "considerando o disposto no artigo 95 da Lei 8.112, de 11/12/1990, considerando o disposto
no Decreto nº 91.800 de 18/10/85, no Decreto nº 1.387 de 07/02/95, no Decreto nº 7.176 de
12/05/10 e na portaria nº 404 de 23/04/09 do Ministério de Estado da Educação". Ficando
ratificados os demais termos.
 
 
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 998 DE 02 DE AGOSTO DE 2018



Profª. Drª. Iara Maria Campelo Lima 
 

REITORA EM EXERCÍCIO 
 



Promove Servidor.
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
 o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
 o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
 o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.030133/2018-76;
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação supracitada, o Técnico em
Radiologia ALISSON SANTOS MELO, matrícula SIAPE nº 2828464, lotado na Unidade de Imagens e Métodos
Gráficos do Hospital Universitário, conforme tabela abaixo:
 

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1133 DE 01 DE AGOSTO DE 2018

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

D 03 D 04 14/08/2017



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.

 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
 o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
 o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
 o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
 o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
 o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.032117/2018-18;
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Acelerar a promoção, em obtenção do título de Doutor, a partir de 31/07/2018, de 4 602 para 6 601, do 
 Professor   LUCIANO EVANGELISTA FRAGA, Matrícula SIAPE nº  1241472,  lotado  no Departamento de Química do
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo XVIII da supracitada Lei.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1135 DE 01 DE AGOSTO DE 2018



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
 o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.031827/2018-21;
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de Doutor, a partir de 31/07/2018, de 4 602 para 6
601,  do Professor   MAYCON FAGUNDES TEIXEIRA REIS , Matrícula SIAPE nº  1938739,  lotado  no Núcleo de
Graduação em Agroindústria do Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo XVIII da supracitada Lei.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1134 DE 01 DE AGOSTO DE 2018



Altera carga horária de servidor
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que consta no art. 17 da Portaria Ministerial nº 291, de 12/09/2017;
 
o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990;
 
o que consta, no Processo Eletrônico nº 23113.031452/2018-07;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Reduzir, a partir de 01/08/2018,  a jornada de trabalho de oito horas diárias e quarenta horas semanais para
seis horas diárias e trinta horas semanais da Assistente em Administração  DAISE MARTINS RIBEIRO DOS SANTOS,
matrícula SIAPE n° 2157668, lotada no Departamento de Pessoal da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no   Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1137 DE 01 DE AGOSTO DE 2018



Designa Pregoeiro para Licitações no âmbito
 

da UFS e Revoga a Portaria 209/2018 GR.
 

 
 
 A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o disposto no inciso IV, Art. 3º da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
 
o disposto no parágrafo 3º, Art. 10º da Lei nº 5.450, de 31 de maio de 2005,
 
o Memorando Eletrônico nº 21/2018-DRM, de 16 de fevereiro de 2018;
 
o Memorando Eletrônico nº 68/2018 - DRM, de 18 de julho de 2018;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Designar a servidora GRASIELA FREIRE DA CUNHA, ocupante do cargo de
Administrador, Matrícula SIAPE nº 1567371, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 08, lotado no Departamento de Recursos Materiais - DRM, em regime de
40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função Gratificada - FG-01, na qualidade de
Pregoeiro, no âmbito da Universidade Federal de Sergipe, pelo período de um ano, a partir de 04
de março de 2018.
 
Art. 2° - Esta Portaria revoga a Portaria 209/2018 GR de 27 de  fevereiro de 2018.
 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1007 DE 02 DE AGOSTO DE 2018



 
 
 
 

Profª. Drª. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 



Designa Pregoeiro para Licitações no âmbito
 

da UFS e Revoga a Portaria 887/2018 GR.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o disposto no inciso IV, Art. 3º da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
 
o disposto no parágrafo 3º, Art. 10º da Lei nº 5.450, de 31 de maio de 2005,
 
o Memorando Eletrônico nº 65/2018/DRM, de 11 de julho de 2018;
 
o Memorando Eletrônico nº 68/2018 - DRM, de 18 de julho de 2018;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º Designar, o auxiliar administrativo MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº
1104335, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 14, lotado no
Departamento de Recursos Materiais - DRM, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer a Função Gratificada - FG-01, na qualidade de Pregoeiro, no âmbito da Universidade
Federal de Sergipe, pelo período de um ano, a partir da data de assinatura desta portaria.
 
 Art. 2° - Esta Portaria revoga a Portaria 887/2018 GR de 16 de julho de 2018.
 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1006 DE 02 DE AGOSTO DE 2018



 
 

Profª. Drª. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 



Designa Pregoeiro para Licitações no âmbito
 

da UFS e Revoga a Portaria 886/2018 GR.
 

 
 
 A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 
 
o disposto no inciso IV, Art. 3º da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
 
o disposto no parágrafo 3º, Art. 10º da Lei nº 5.450, de 31 de maio de 2005,
 
o Memorando Eletrônico nº 65/2018/DRM, de 11 de julho de 2018;
 
o Memorando Eletrônico nº 68/2018 - DRM, de 18 de julho de 2018;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1° - Designar, o porteiro MARCUS ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula
SIAPE nº 2110449, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 14,
lotado no Departamento de Recursos Materiais - DRM, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer a Função Gratificada - FG-01, na qualidade de Pregoeiro, no âmbito da
Universidade Federal de Sergipe, pelo período de um ano, a partir da data de assinatura desta
portaria.
 
Art. 2° - Esta Portaria revoga a Portaria 886/2018 GR de 16 de julho de 2018.
 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1005 DE 02 DE AGOSTO DE 2018



 
 
 
 

Profª. Drª. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 



Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
 o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
 o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
 o que consta na Resolução 61/2014/CONSU;
 
 e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.030974/2018-83,
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutora em Ciências, a partir de 31/07/2018, a 
Professora  MARÍLIA VIEIRA FEBRÔNIO,  Matrícula SIAPE nº  3053061,  lotada  no Departamento de Medicina do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcvia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1136 DE 01 DE AGOSTO DE 2018



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº  23113.031826/2018-86;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de doutor, a partir de 01/08/2018, de 4 502 para 6 601, do
  Professor   GUILHERME BRAVO DE OLIVEIRA ALMEIDA , Matrícula SIAPE nº  1060725,  lotado no Departamento
de Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo XVIII da supracitada Lei.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1139 DE 03 DE AGOSTO DE 2018



Altera carga horária de servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que consta no art. 17 da Portaria Ministerial nº 291, de 12/09/2017;
 
o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990;
 
o que consta, no Processo Eletrônico nº 23113.020608/2018-16;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Reduzir  a  carga horária  de oito horas diárias e quarenta horas semanais para seis horas diárias e trinta horas
semanais da Técnica em Enfermagem  ROSINÉIA REIS DIAS DE SOUSA, matrícula SIAPE n° 1453611, lotada no
Departamento de Odontologia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no   Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1140 DE 03 DE AGOSTO DE 2018



Concede vantagem salarial a servidor.
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
 o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de junho de 2006;
 
 o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.031047/2017-08,
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Zootecnista, MARISE STELA PAES DE AZEVEDO, matrícula  SIAPE
nº 2427391, lotada no Campus Rural do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, de 52% (cinquenta e dois por cento)
a partir de 17/11/2017, por ter concluído o Curso de Mestrado em Zootecnia, com correlação direta com o ambiente
organizacional.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1142 DE 03 DE AGOSTO DE 2018



Concede vantagem salarial a servidor.
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
 o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de junho de 2006;
 
 o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
 o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.007882/2018-08,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Assistente em Administração, BRUNO DA SILVA ALMEIDA,
matrícula  SIAPE nº 2033015, lotado na Biblioteca Central, de 15% (quinze por cento) a partir de 27/02/2018, por ter
concluído o Curso de Medicina, com correlação indireta com o ambiente organizacional.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1145 DE 03 DE AGOSTO DE 2018



Concede vantagem salarial a servidor.
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
 o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de junho de 2006;
 
 o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
 o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.026716/2018-01,
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Médica-Área, MARIA ALEXSANDRA DA SILVA MENEZES,
matrícula  SIAPE nº 2313781, lotada na Unidade de Pediatria do Hospital Universitário, de 75% (setenta e cinco por
cento) a partir de 21/06/2018, por ter concluído o Curso de Doutorado em Ciências da Saúde, com correlação direta
com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1144 DE 03 DE AGOSTO DE 2018



Concede vantagem salarial a servidor.
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
 o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de junho de 2006;
 
 o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
 o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.008618/2018-83,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Técnico de Tecnologia da Informação, BRENO SANTANA SANTOS,
matrícula  SIAPE nº 2145586, lotado no Departamento de Sistema de Informação do Campus Universitário Prof.
Alberto Carvalho, de 52% (cinquenta por cento) a partir de 01/03/2018, por ter concluído o Curso de Mestrado em
Ciência da Computação, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1143 DE 03 DE AGOSTO DE 2018



Concede vantagem salarial a servidor
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
 o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de junho de 2006;
 
 o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.008860/2018-57,
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Assistente em Administração, ANTONIO JOSE DOS SANTOS,
matrícula  SIAPE nº 425728, lotado na Comissão Permanente de Pessoal Docente, de 30% (trinta por cento) a partir
de 16/07/2018, por ter concluído o Curso de Especialização em Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1141 DE 03 DE AGOSTO DE 2018



Promove Servidor por Capacitação.
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
  o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de 28 de
dezembro de 2012;
 
 o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.029748/2018-50,
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Auxiliar em Administração, CARLOS RODRIGO DA SILVA FONTES,
matrícula SIAPE nº 2352422, lotado no Serviço de Gestão de Patrimônio do Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho, do nível C-I para o nível C-II, a partir de 17/07/2018, devido à conclusão dos Cursos Planejamento de
Recursos Humanos com carga horária 60h(sessenta horas).
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

 
 

ATOS DA REITORIA 31/2018 UFS - 03/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1138 DE 01 DE AGOSTO DE 2018


	Concede aposentadoria a servidor.
	REITORA EM EXERCÍCIO

	Concede aposentadoria a servidor.
	PRÓ-REITORA
	PRÓ-REITORA
	PRÓ-REITORA
	PRÓ-REITORA
	PRÓ-REITORA
	PRÓ-REITORA
	Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.

	PRÓ-REITORA
	PRÓ-REITORA
	PRÓ-REITORA
	PRÓ-REITORA
	PRÓ-REITORA
	Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.

	PRÓ-REITORA
	Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.

	PRÓ-REITORA
	PRÓ-REITORA
	Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.

	PRÓ-REITORA
	PRÓ-REITORA


